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DIRETORIA JURIDICA

DE: DIRETORIE TURÍOTCA

PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N".Ja // 12024

REF: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N.' 16412024

ORIGEM: VEREADORJADIR SOARES - PEPITA

Excelentíssimo Senhor Presidente'

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuídaaesteórgãopelaLein"3.S0gl2OlT,e,art.3ldoRegimentoIntemodesta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica a Indicação Legislativa n'"

164t2024 (Processo Digital n" 7,460t2024), de lavra do Ilustre Vereador Jadir Soares

- Pepita, a qual indica o envio de oficio ao Executivo Municipal contendo Projeto de

Lei que ,.CRIA O PRO6RAMA CIDADANIA NOS BAIRROS, DO MUNICÍPIO

DE CAMPO MOURÀOE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Indicação Legislativa em comento foi protocolizada no dia

19 de fevereiro de2024.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos, em 19 de fevereiro

de 2024, atestou a existência da seguinte matéria registrada por outro Vereador:

Projeto deLei3312024 de autoria do Vereador Escrivão Parma'

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou em 27 de fevereiro de 2024, a existência da seguinte Legislação Municipal

disponível sobre a matéria: Lei 77211992,Lei 92311995, Lei 980/1996, Lel 99511996,

Lei 107711997, Lei 1l6l/1998, Lei l22ll1gg9,Le\ 12l4ll999,Lei 123411999,Lei

1381/2001, Lei 228512007, Lei 241212008, Lei 258012010, Lei 259212010, Lei

28o)l2oll, Lei 331012013, Lei 337412014, Lei 402512019, Le\ 407312019' Lei

4o74l2olg, Le\ 409412019, Lei 415212020, Lei 415912020, Lei 419812021, "Lei

orgânica do Município de campo Mourão", Lei complementar 1412006, Lei

Complementar l5l2OO6,Lei Complementar 2212012, Lei Complementar 35/2015' Lei

complementar 4212017, Lei complemefiar 59/2019, Lei complementar 60/2019 e

Decreto 483412010.
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No dia l1 de março do corrente ano, a presente proposição em

análise foi levada para conhecimento do Plenário na 3o Sessão Ordinária de 2024 e na

mesma data a proposição foi encamiúada para esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

II - DO MÉRITO

Examinada a Indicação Legislativa em apreço, a mensagem

justificativa do Autor explicita:

A prê3Ônte proposiÉo tom por objelÔ criaí o

PÍogíama 'CkJadania nos B8iÍros', coín s linalkJado do Pod€Í Executivo lêvaÍ atê a

Comunidade Mourâoên§o os sêrvho§ dê açôc8 votüidas à Cidadanla' tais coÍÍro:

oÍiônt8Éo iuÍÍdica, psicossociel, emBsâo de documentaÉo clvil' oíientaçào vottadâ

ao combatê à violêncja doIÍÉ3üca, s€Mço d,o aÍÔriçào dÔ pÍ63sâÔ aÍl3rial. tâst6 de

gllcêmia, agondamento de consultas ê 6xamê3. divulgEÉo do vagas de empÍego'

EoNips do PROCON, Í6ira de edoÉo dê animâis abandonados' distíibuiÉo de

muda3, ÍocÍeâção lnfantil, e ontÍo ouÚo§' O programa prÔvê um êvento poÍifuic' s

contomplará todo3 03 bâino3 ou reglôos do municipb' paíâ a ÍeallzsÉo do PíogÍâma'

Estô píograma pÍopkisíá a Coínunldade

Mouràoen§ê, acasso I8çÓ€EO SêÍViçOS SOClais, proínowÍ a integÍaçâo da sociedade

e conscbntizar a populaçào sobr€ vida gâúávÔl e com dignidâdâ

Como já destacado, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos,

em 19 de fevereiro de 2024, atestou a existência da seguinte matéria registrada por

outro Vereador: Proj eto de Lei 3312024 de autoria do Vereador Escrivão Parma.

contudo, tal Projeto de Lei recebeu parecer jurídico pugnando por diligências, com o

escopo de transformá-lo em Indicação Legislativa a fim de sanar vício de iniciativa,

devido ser de competência do Poder Executivo.
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A despeito da legislação constatada pelo Departamento de

Controle Legislativo e Arquivo Histórico, verifica-se que, embora conexa, se revela

distinta.

Dito isso, analisando a Minuta do Projeto de Lei em questão,

pode-se observar que não há prejudicialidades no trâmite da proposição.

Ademais, devido o fato da proposição em tela ser Indicação

Legislativa, nada obsta sua tramitação, podendo o Poder Executivo acatá-la ou não.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação da Indicação Legislativa n". 164D024.

É o parecer, sub censura.

Campo Mourão, l3 de março de2024'

á1"" Á'Lr'
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148


